
Envie, até 31 de Janeiro de 2005,
os trabalhos realizados durante o ano de 2004 para:

ACIME
Rua Álvaro Coutinho 14, 1150-025 Lisboa

Informações: 218 106 100

www.acime.gov.pt

Regulamento

1- Às categorias Imprensa Escrita/em Linha, Rádio e Televisão, podem concorrer jornalistas da imprensa
escrita/em linha, da rádio e da televisão, com trabalhos que tenham sido transmitidos ou publicados
em órgãos de informação em Portugal sobre temas da Imigração e das Minorias Étnicas especificamente
centrados na promoção da integração, do combate ao racismo e às diferentes formas de discriminação;
2- Será atribuído um Grande Prémio e um Prémio para cada categoria: Imprensa Escrita/em Linha,
Rádio e Televisão;
3- Todos os trabalhos a concurso devem ter sido publicados ou transmitidos em 2004;
4- A data limite para apresentação de trabalhos é 31 de Janeiro de 2005;
5- Os vencedores receberão um prémio pecuniário de 5000 euros (Grande Prémio) e 3000 euros (Prémio
por categoria);
6- O ACIME reserva-se o direito de utilizar todos os materiais submetidos a concurso para apresentação
e utilização nos meios de comunicação social e para a sua reprodução a fim de promover o Prémio
“Imigração e Minorias Étnicas - Jornalismo Pela Tolerância”;
7- Cada candidatura deve ser acompanhada de documento escrito de aceitação do autor;
8- Todos os candidatos devem comprovar a sua condição de jornalistas profissionais, atestando que
se trata de um trabalho original da sua autoria;
9- Todos os candidatos devem declarar eventuais correcções formais, contestações da exactidão de um
artigo/reportagem ou alegações de plágio ou de difamação feitas posteriormente contra o trabalho;
10- Os trabalhos apresentados a concurso não serão devolvidos;
11- Os trabalhos devem ser apresentados em português, independentemente da nacionalidade do seu
autor;
12- Os trabalhos colectivos devem indicar os respectivos co-autores.

Apreciação
13- Os trabalhos serão apreciados por um júri independente, constituído por personalidades reconhecidas
no meio universitário e da comunicação social;
14- O júri pode decidir pela não atribuição da totalidade dos prémios;
15- O júri poderá deliberar a atribuição de menções honrosas;
16- Não é possível recorrer da decisão do júri.

Critérios de Apreciação
17- Os vencedores serão escolhidos com base na excelência do jornalismo, entendida esta como o
respeito pelo rigor, ética e deontologia profissionais na promoção da tolerância, de combate ao racismo,
à discriminação e da contribuição para uma compreensão das diferenças culturais, religiosas e étnicas;
18- O júri reserva-se o direito de retirar prémios atribuídos se posteriormente se verificar que o candidato
não reunia as condições de candidatura.

Condições de participação
1- A inscrição é gratuita;
2- As candidaturas são apresentadas mediante o Formulário de Candidatura presente neste folheto,
devendo ser enviadas por fax (21 810 61 17) ou carta (Rua Álvaro Coutinho 14, 1150-025 Lisboa)
para o ACIME;
3- O Formulário de Candidatura e informações sobre o Prémio encontram-se também disponíveis em
www.acime.gov.pt, podendo o formulário ser enviado por correio electrónico (acime@acime.gov.pt);
4- O Formulário de Inscrição deverá ser acompanhado do seguinte material:

                Candidaturas na categoria Imprensa Escrita/em Linha:
Os jornalistas da imprensa escrita devem enviar original (ou fotocópia) comprovativo da
publicação do trabalho;
Os jornalistas da imprensa em linha devem enviar uma disquete ou CD-Rom em formato
HTML. Um responsável editorial deve atestar que o trabalho foi publicado na Internet;

Candidatura na categoria Rádio: Os jornalistas devem enviar uma cassete áudio ou CD
da reportagem, claramente identificada, com o nome, endereço e número de telefone do
candidato, bem como a duração do trabalho e o órgão de comunicação onde foi emitido;

Candidatura na categoria Televisão: Os jornalistas devem enviar o trabalho numa cassete
VHS, devidamente identificado, com o nome, endereço e número de telefone do candidato,
a duração do trabalho e o órgão de comunicação onde foi emitido.
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Alto-Comissariado para a Imigração e Minorias Étnicas
O Alto-Comissariado para a Imigração e Minorias Étnicas (ACIME) é um órgão governamental, na dependência directa da Presidência
do Conselho de Ministros.

O Alto-Comissariado para a Imigração e Minorias Étnicas tem como objectivos principais: promover a integração dos imigrantes e minorias
étnicas em Portugal, assim como fomentar o diálogo a favor da tolerância e combater o racismo e a discriminação.

Mais informações estão disponíveis no sítio do ACIME em: www.acime.gov.pt


